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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO
CGC 45.726.742/0001~37

LEI MUNICIPAL N° 1.376. DE 26 DE NOVEMBRO DE 1997

ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNiCípIO DE
ICÉM PARA O EXERCíCIO DE
1.998.

MANOEL DA COSTA BRAGA,
Municlpio de lcém, Estado de
usando das atribuições legais
conferidas por Lei;

Prefeito do
São Paulo,

que lhe são

FAZ SABER que a Cámara Municipal de Icém,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

O orçamento fiscal do Municlpio de ICÉM; para o
exercicio de 1998, estima a Receita e fixa a Despesa
em R$ 7.720.000,00 (Sete Milhões, Setecentos e
Vinte Mil Reais), para a adrnínístraçao direta,
discriminados pelos anexos integrantes desta Lei:

ARTIGO 1°_

ARTIGO 2"- A Receita será realizada mediante a arrecadaçêo de
Tributos, Rendas e outras fontes de Receitas
Correntes e de Capital, na forma da Leqlslaçao em
vigor e das especificações constantes dos Anexos
integrantes desta Lei. com o seguinte
desdobramento:

RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária
Receita Patrimonial
Receita de Serviços
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

~

R$

R$
R$
R$
R$
R$

4.180.500,00

213.000,00
42.000,00
17.000,00

3.363.500,00
545.000,00
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RECEITAS DE CAPITAL
Operações de Crédito
Alienação de Bens
Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

TOTAL

R$

R$
R$
R$
R$
R$

3.539.500,00
230.000,00
230.000,00

2.402.000,00
677.500,00

7.720.000,00

ARTIGO 30 - A despesa da administração direta será realizada
segundo a discriminação dos quadros "Programa de
Trabalho" e "Natureza da Despesa", integrantes
desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

I - POR FUNÇÃO DE GOVERNO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

01 Legislativa R$ 293000,00
03 Admmístração e Planejamento R$ 2.905.000,00
04 Agricultura R$ 158.000,00
08 Educação e Cultura R$ 1.955000,00
10 Habttação e Urbanismo R$ 410.000.00
11 Indústria, Comércio e Serviços R$ 180000,00
13 Saúde e Saneamento R$ 742.000,00
15 Assistência e Previdência R$ 665.000,00
16 Transporte R$ 412.000,00

TOTAL R$ 7.120.000,00

2 - POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1000 PODER LEGISLATIVO

~o Câmara Municipal R$ 293.000,00

~
-- F5mC:A J5Y~~ • ImAltAI.UAlli55.
RUJ Prefeito João Ribeiro da Silveira, 450 - CEP 15460-000 - Fone (017) 282-2011 - L1X (017) 282-2545 - TCl~tvl- SP
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2000 PODEREXECUTIVO

2010 Gabinete do Prefeito e Dependências R$
2020 Serviço dos Próprios Municipais R$
2030 Serviços de Finanças, Contab. e Informática R$
2040 Serviços do Setor de Obras R$
2050 Serviços Urbanos R$
2060 Serviços do Matadouro Municipal RS
2070 Serviços da Casa da Agricultura R$
2080 Serviços da Creche-Escola R$
2090 Serviços da Escola Municipal R$
2100 Serviços do Ensino Fundamental R$
2110 Servodo Fundo de Manut. e Desenv.do Ens. Fund. R$
2120 Serviços da Padaria Municipal R$
2130 Serviços da Cozinha Piloto R$
2140 ServoCursos de Aprendiz. e Assíst, a Educandos R$
2150 Serviços da Comissão Municipal de Esportes R$
2160 Servo Centro Recreativo do Trabalhador de Icém R$
2170 Serviços da Casa da Cultura e Centro Cultural R$
2180 Serviços do Sistema de Multirão R$
2190 Serviços de Limpeza Pública R$
2200 Serviços Funerários R$
2210 Serviços de numínação Pública R$
2220 Serviços do Mini-Distrito Industrial R$
2230 Serviços do Pólo Turlstico R$
2240 Serviços do Sistema Único de Saúde (SUS) R$
2250 Serviços de Assistência e Previdência R$
2260 Serviços de Fundo Social de Solidariedade R$
2270 Serviços do Terminal Rodoviário R$
2280 Serviços de Estrada de Rodagem Municipal R$

TOTAL GERAL

711.500,00
327.000,00
173.500,00
101.000.00

1.592.000,00
113000,00
45.000,00

162.000.00
193.500,00
467.500,00
496.000.00

56000,00
197.500,00
91.500,00
60.000.00

119.500,00
111.500,00
150.000,00
95.000.00
42.000,00

123.000,00
100.000,00
80.000,00

742000,00
494.000,00
171.000,00
135.000.00
277000,00

R $ 7.720.000,00

ARTIGO 4°- o Orçamento da Seguridade Social do Município.
abrangendo todas as entidades da administração
direta. seus órqãos e fundos, estima a Receita e fixa
a Despesa em R$ 1.521.120,00. assim
discriminados:

Saúde
Previdência
Assistência

R$
R$
R$

762.000.00
665.000,00
114.120.00
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ARTIGO 5°_ o Poder Executíivo fica autorizado a:

a) - realizar operações de créditos por antecipação
da receita até o limite de 12% (doze por
cento) receita orçamentária líquida estimada,
nos termos da legislação em vigor;

b) - abrir créditos adicionais suplementares até o
limite de 10% (dez por cento) da despesa
fixada, nos termos do artigo 7° da Lei nO
4.320/64.

ARTIGO 6°_ Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro
de 1.998, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

lcérn. 26 de novembro de 1997.

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura na
data supra, fixada no local de costume e em seguida publicada em
Jornal de circulação na cidade e região.
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4·~M/~/
JOSE PEREtAA

Oficial de Gabinete
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